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1. EXPO§íÇÃü r,Â MÀ"E§.rÂ

O Projetc de Lei §" *75/2*21 denoüira de Magaa Maria de Oliveira Araújo
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Ludgério, send* encaminhada pâÍâ est+ Crmissão de Redação e Justiça em
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E o breye relatório.

z.CONCLÚ SÕgS I}{} BELÀT{}R

ü presente PL objetiva <ienomir*r <ie ivlagna Maria de Oiiveira ÂÍaúJo umas das

novas ruas da cidade de Campina Grand*, atraves da aprovação da proposituÍa no

075its2r.

O projcto tral* scbre matéria- de ecrape-têneia da Mr:aieípio em fâee do intcresse

local, encCIBtrãldc âírlpârs ílo artigo 30, incis* I da Canstituição da República bem

s+Í!1+ r:* *Ídg.s 1*, incis+ I de i.ei CYgâ:ri++M*ni+ip*L

Feitas f;stâs rofiside{açõffi sübre & comptêâcia e iniciativa, opino pela

reguiari<iade f*rrnai d* prajet* de lei em c*rfieÍrt*.

Tratando-se de um projetc de lei ardiúriâ. * quórum de aprovação, de acordo

§sm o artigo 4?'dã Canstituiçãa da Repuhii*a e do artigo 2'1ü do R*gimento intemo, é

de maion* simples de votos.

? rlFí.r§Àfl rrÀ Í-filtr|r§,§Âfi

A Camissã* de Redaçã* e Justiça nãa cnc*rrtraad* óbicr que macuie de vício a

Prop*sta Legislativa a*S?5/3*?1, ôpinâ por sua regular tramitaçãc.
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Valeria Silva Aragão


